
Dois eventos complemen-
tares serão realizados pela 
Prefeitura de Saquarema, 
por meio da Secretaria Muni-
cipal de Urbanismo, amanhã, 
com o objetivo de aprimorar 
as políticas habitacionais do 
município. As ações serão 
abertas a toda a sociedade e 
realizadas na Casa do Edu-
cador, localizada na Avenida 
Saquarema, nº 911, no bair-
ro Porto Novo.

Das 09h às 12h, será apre-
sentado o portal de geoin-
formação GeoSaquá, de-
senvolvido para subsidiar o 
planejamento urbano e per-
mitir o cruzamento de dados 
geográficos, urbanísticos e 
sociais, oferecendo suporte 
técnico às ações da adminis-
tração pública. 

A partir da 14h, será realiza-
da uma audiência pública, 
com o objetivo de garantir 
transparência e a participa-
ção popular no processo de 
revisão do Plano Local de 
Habitação de Interesse So-
cial (PLHIS). Na ocasião, 
serão apresentados os re-
sultados da Consulta Pública 
realizada por meio do aplica-
tivo Colab, que serviram de 
subsídio para a revisão do 
Plano. Este será o momento 
da promoção do diálogo com 
a sociedade e do esclareci-
mento de dúvidas acerca da 
metodologia de trabalho e às 
etapas realizadas no proces-
so de revisão do PLHIS. 

Na audiência. os participan-
tes poderão se inscrever 
para as manifestações orais 
até o final da apresentação, 
a ser realizada pela equipe 
da Secretaria de Urbanismo.

Os eventos integram as 
ações do Plano Local de Ha-
bitação de Interesse Social 
de Saquarema, que visa am-
pliar o acesso à moradia dig-
na e promover o desenvol-
vimento urbano equilibrado, 
construindo uma cidade com 
mais qualidade de vida.

Para mais informações, 
acesse o site da Prefeitu-
ra no endereço saquarema.
rj.gov.br. Por lá, também é 
possível fazer as inscrições 
para os eventos.
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PREFEITURA VAI DISCUTIR O 
PLANEJAMENTO URBANO DE SAQUAREMA

Os eventos são importantes para que a população participe e discuta o futuro da cidade
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PREFEITA
Lucimar Pereira Vidal da Costa

VICE-PREFEITA
Raquel de Carvalho Oliveira Sant'Ana

Secretário Municipal de 
Administração, Receita e Tributação

Hailson Alves Ramalho

Secretário Municipal de Agricultura,
Abastecimento e Pesca

Wellington Magalhães de Matos

Secretário Municipal de
Comunicação Social

Nilson da Costa Cardoso Júnior

Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social
Joice Mattos Terra Bravo

Secretária Municipal dos 
Direitos dos Animais

Adriana Maria da Conceição Pereira

Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência 

e Tecnologia
Patricia da Silva Oliveira

Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo

Rafael da Costa Castro

Secretário Municipal de Finanças
Águido Henrique Almeida da Costa

Secretária Municipal de Gabinete
Adriana Coelho Madalena

Secretário Municipal de Gestão,
Inovação e Tecnologia
Ruan Guimarães Barros  

(interino)

Secretária Municipal de Governança e 
Sustentabilidade

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Secretário Municipal de Infraestrutura
Cledson Sampaio Bitencourt

Secretário Municipal de 
Meio Ambiente

Gilmar Rocha de Magalhães

Secretária Municipal da Mulher
Marcia de Almeida Silva Azeredo

Secretário Municipal de Transporte e 
Serviços Públicos

Lindonor Ferreira Rezende da Rosa

Secretária Municipal de
Obras Públicas

Priscilla Barroso Poubel

Secretário Municipal de Planejamento
Celio Ricardo de Almeida Pereira

Secretário Municipal de 
Relações Institucionais

Antonio Peres Alves

Secretário Municipal de Saúde
João Alberto Teixeira Oliveira

Secretário Municipal de Segurança
e Ordem Pública

 Evanildo Andrade dos Santos

Secretária Municipal de 
Transparência e Integridade

Daniele Ramos Marques da Cruz

Secretário Municipal de Urbanismo
Felipe de Oliveira Araujo

Presidente do Instituto de 
Previdência dos Servidores 

Municipais de Saquarema – IPRES
Nilmar Epaminondas da Silva

Controlador Geral do Município
Carlos Adriano Klafke dos Santos

Procurador Geral do Município
Claudius Valerius Malheiros Barcellos
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DECRETO Nº 3.099, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, do 
lote de terreno nº 09, da quadra nº 93, 
com a área total de 548,25m², situado no 
loteamento "Municipal", no lugar de Bo-
queirão, zona urbana do 1º Distrito de Sa-
quarema-RJ, que será destinada à cons-
trução de edifícios públicos destinados 
à implantação de equipamento público 
voltado à promoção da assistência social.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as que são conferidas pelo artigo 
67 e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica 
do Município;
Considerando que cabe à Administração 
Municipal promover políticas públicas que 
assegurem o bem-estar da coletividade, 
notadamente na área da educação e in-
fraestrutura urbana;
DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, nos termos 
da alínea "m" do art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, o lote de 
terreno nº 09, da quadra nº 93, com a área 
total de 548,25m², situado no loteamento 
"Municipal", no lugar de Boqueirão, zona 
urbana do 1º Distrito de Saquarema, devi-
damente registrado no Cartório do Regis-
tro Geral de Imóveis de Saquarema-RJ, 
sob a matrícula nº 66.050.
Art. 2º A área mencionada no art. 1º será 
destinada à construção de edifícios pú-
blicos destinados à implantação de equi-
pamento público voltado à promoção da 
assistência social, saúde e bem-estar co-
munitário. 
Art. 3º A presente desapropriação é de-
clarada de caráter urgente, para efeito de 
imediata imissão de posse, nos termos do 
art.15, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Saquarema, 10 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

DECRETO Nº 3.100, 
DE 11 NOVEMBRO DE 2025

Estabelece ponto facultativo nas reparti-
ções públicas municipais no dia 21 de no-
vembro de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais; 
DECRETA
Art. 1º Fica considerado facultativo o pon-
to nas repartições públicas municipais no 
dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira), 
exceto os serviços considerados essen-
ciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 11 de novembro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 1.154, 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município e,
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital nº 
002/2022;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97, de 13 de novem-
bro de 1993 - Estatuto dos Servidores Pú-
blicos de Saquarema;
RESOLVE
Nomear os candidatos abaixo relaciona-
dos, para tomar posse nos respectivos 
cargos e Secretarias, mediante aprova-
ção e habilitação no concurso público re-
ferente a provimento funcional do quadro 
permanente do Município de Saquarema, 
realizado em conformidade com o Edital 
nº 002/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DO TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 16.069/2025
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral 
e autorizo a celebração do contrato de 
locação do imóvel, situado na Avenida 
Várzea do Carmo, n° 0, quadra 0, lote 0, 
loja A, Jardim Ipitangas, 2° Distrito, Sa-
quarema/RJ, para funcionamento de uma 
agência dos Correios, pelo prazo de 24 
meses, a partir de 30 de outubro de 2025, 
com término previsto para 29 de outubro 
de 2027, com fundamento no art. 74, inci-
so V, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 29 de outubro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Nº 148/2025
Processo Administrativo nº 16.069/25.
Modalidade: Inexigibilidade de Licita-
ção, art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Locador: Diogo Azevedo Tatagiba.
Locatário: Município de Saquarema.
Objeto: Locação de imóvel situado na 
Avenida Várzea do Carmo, n° 0, quadra 
0, lote 0, Loja A, Jardim Ipitangas, 2° Dis-
trito, Saquarema/RJ, para funcionamento 
de uma agência dos Correios.
Prazo de Locação: 24 meses.
Valor Mensal: R$ 1.106,95.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 16.069/2025
Contrato nº 148/2025.
Ficam designados os servidores Charles 
de Aguiar Bandeira, matrícula nº 8448, 
para exercer a função de gestor do con-

 ATOS DA PREFEITA  AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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trato, Gabriel Guedes Azeredo, matrícula 
nº 931047, para exercer a função de fiscal 
técnico e Ingrid Strino da Conceição, ma-
trícula nº 931154, para exercer a função 
de fiscal administrativo do referido contra-
to.
Saquarema, 30 de outubro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO E

ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo nº 
11.497/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 
90073/2025.
Homologo e adjudico o procedimento 
licitatório com o objeto de contratação 
de empresa especializada para o forne-
cimento de itens de saúde bucal para 
atender ao Projeto “Saúde Bucal nas 
Escolas” públicas do Município de Sa-
quarema/RJ, onde se sagraram vence-
doras as empresas ALG Brasil Comercio 
e Industria de Produtos LTDA, CNPJ nº 
11.495.858/0001-90, para os itens 1, 3, 4, 
6 e 7, perfazendo-se o valor total de R$ 
838.511,72 e a empresa  Anvax Company 
LTDA, CNPJ nº 34.346.501/0001-46, para 
os itens 2 e 5, perfazendo-se o valor total 
de R$ R$ 43.422,28.
Saquarema, 7 de novembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 143/2025

Processo Administrativo nº 20.617/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90056/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Invista Business Distribuido-
ra, Serviços e Locações LTDA, CNPJ nº 
16.820.967/0001-50.
Objeto: Aquisição de equipamentos ele-
trônicos, eletrodomésticos e de informá-
tica para guarnecerem os setores e de-
partamentos da Secretaria Municipal da 
Mulher.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 20.572,00. 
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0003.1.076;

ND 4.4.90.52.03.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.06.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.09.00;
Fonte 170401
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.20.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.30.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 29 de outubro 2025.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 144/2025

Processo Administrativo nº 20.617/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90056/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Ferreira B2G LTDA, CNPJ 
nº 33.884.155/0001-97.
Objeto: Aquisição de equipamentos ele-
trônicos, eletrodomésticos e de informá-
tica para guarnecerem os setores e de-
partamentos da Secretaria Municipal da 
Mulher.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 1.288,00.
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.03.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.06.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.09.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.20.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.30.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 29 de outubro 2025.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 145/2025

Processo Administrativo nº 20.617/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
90056/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: José Neymar Mendes Gon-
çalves, CNPJ nº 24.708.774/0001-30.
Objeto: Aquisição de equipamentos ele-
trônicos, eletrodomésticos e de informá-
tica para guarnecerem os setores e de-
partamentos da Secretaria Municipal da 
Mulher.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 8.028,95.
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.03.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.06.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.09.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.20.00;
Fonte 170401;
PT 04.122.0003.1.076;
ND 4.4.90.52.30.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 29 de outubro 2025.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR 
E FISCAIS DOS CONTRATOS

Processo Administrativo nº 20.617/2024
Contratos nºs 143/2025, 144/2025 e 
145/2025.
Ficam designadas as servidoras Isabela 
Cristina Barros de Oliveira, matrícula nº 
210897-2, para exercer a função de ges-
tora, Elisa Pinheiro da Silva Tavares, ma-
trícula nº 10071-1, para exercer a função 
de fiscal técnico e Evelyn Hillary Almeida 
da Silva, matrícula nº 9507823-2, para 
exercer a função de fiscal administrativo 
dos referidos contratos.
Saquarema, 29 de outubro 2025.
Marcia de Almeida Silva Azeredo
Secretária Municipal da Mulher.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N° 215/2022
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Processo Administrativo nº 16.910/2022
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Edna Rosa Neto Siciliano & 
Cia LTDA, CNPJ nº 07.579.818/0001-50.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato nº 215/2022.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 3.835.269,57.
Dotação Orçamentária: 
PT 23.695.0036.1.066; 
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte: 170401.
Saquarema, 20 de outubro de 2025.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 143/2025

Processo Administrativo nº 15.880/2025
Pregão Eletrônico nº 90080/2025.
Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de locação de estru-
tura, ornamentação e iluminação temáti-
cas natalina, com suporte técnico espe-
cializado, fornecimento de infraestrutura 
e apoio operacional, com a realização 
de montagem, instalação, manutenção e 
desmontagem, produção para o Natal de 
Luz de Saquarema.
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Valor Total: R$ 11.349.148,68.
Saquarema, 10 de novembro de 2025.
Rafael da Costa Castro.
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 15.880/2025
Ata de Registro de Preços nº 143/2025.
Fica designado o servidor Raineri Martins 
Cunha, matricula n° 959956, para exercer 
a função de gestor, da referida Ata de Re-
gistro de Preços.
Saquarema, 10 de novembro de 2025. 
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

PORTARIA SMS Nº 005/2025
INSTAURA COMISSÃO DE PROCEDI-
MENTO APURATÓRIO PRÉVIO para 
apurar eventuais responsabilidades 
da Organização Social Projeto Social 
Cresce Comunidade - Prima Qualitá, 
em cumprimento à determinação do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro.
O Secretário Municipal de Saúde de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, e
Considerando a determinação contida 
no item V, subitem (iv), do Acórdão nº 
048737/2025-PLENV, proferido pelo Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro (TCE-RJ) no bojo do Processo TCE 
nº 243.534-8/2023, que comanda a apu-
ração de eventuais responsabilidades da 
Organização Social Prima Qualitá;
Considerando os fatos apontados no 
Achado de Auditoria nº 2 do referido pro-
cesso;
Considerando a necessidade de apurar 
a ocorrência de eventual dano ao erá-
rio, identificar os possíveis responsáveis 
e quantificar, caso exista, o prejuízo, em 
observância aos princípios da legalidade, 
moralidade e eficiência administrativa;
Considerando o disposto na Delibera-
ção TCE-RJ nº 279, de 21 de setembro 
de 2016, que disciplina a instauração de 
Tomada de Contas Especial e prevê a 
realização de Procedimento Apuratório 
Prévio;
RESOLVE
Art. 1º Instaurar Procedimento Apuratório 
Prévio para apurar as responsabilidades 
legais, regulamentares e contratuais cabí-
veis sobre a Organização Social Projeto 
Social Cresce Comunidade - Prima Quali-
tá, relativas aos fatos descritos no Achado 
de Auditoria nº 2 do Processo TCE-RJ nº 
243.534-8/2023.
Art. 2º - Designar os servidores abaixo 
para, sob a presidência do primeiro, com-
porem a Comissão de Apuração Prelimi-
nar:
• I - Antônio Júlio Dias Junior - Matrícula nº 

957198 – Presidente;
• II - Victoria Verissimo Cunha, Matrícula 
nº- 930.824 - Membro;
• III - Simone Jovette, Matrícula nº 967236 
- Membro.
Art. 3º A Comissão ora instituída terá as 
seguintes atribuições:
• I - Requisitar da Organização Social 
Prima Qualitá e dos setores competen-
tes desta Secretaria todos os documen-
tos, contratos, notas fiscais, relatórios de 
prestação de contas, comprovantes de 
pagamento e demais elementos necessá-
rios à elucidação dos fatos;
• II - Analisar, especificamente, as despe-
sas realizadas com a referida empresa 
terceirizada, bem como a metodologia 
de rateio de despesas administrativas da 
OS, a fim de segregar os custos relacio-
nados às atividades privadas da entidade;
• III - Quantificar, de forma precisa e docu-
mentada, o valor do dano ao erário decor-
rente das práticas investigadas;
• IV - Identificar os agentes responsáveis, 
públicos ou privados, que deram causa, 
concorreram ou se beneficiaram das irre-
gularidades;
• V - Assegurar o contraditório e a ampla 
defesa aos investigados no curso da apu-
ração.
Art. 4º A Comissão terá o prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de publica-
ção desta Portaria, para a conclusão dos 
trabalhos e apresentação de Relatório Fi-
nal conclusivo a este Gabinete.
Art. 5º Com base nas conclusões do Re-
latório Final, a autoridade competente de-
cidirá sobre a adoção das medidas conse-
quentes previstas em lei.
Art. 6º Dê-se ciência desta Portaria ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro, em resposta à diligência constan-
te no Processo nº 243.534-8/2023, bem 
como à Procuradoria Geral do Município.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 20 de outubro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE SAÚDE
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ATA DE PRESENÇA 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº 002/2022 
APRESENTAÇÃO DE EXAMES 

COMPLEMENTARES
Ao sétimo dia do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e cinco, compa-
receram no Departamento de Recursos 
Humanos, localizado na Rua Coronel Ma-
dureira, nº 77, no Centro, Saquarema/RJ, 
os candidatos abaixo relacionados, apro-
vados e classificados no Concurso Públi-
co Edital nº 002/2022 e que tiveram solici-
tações de exames complementares pela 
perícia médica na avaliação clínica, em 
conformidade ao item 10.4.5.2. do edital 
de abertura do certame, para realização 
de exame admissional, avaliação médica 
e apresentação de documentos e habilita-
ções exigidas para provimento de cargo.

Saquarema, 7 de novembro de 2025.
Willy de Barros Coutinho
Diretor Geral do Departamento Pessoal
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO 
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